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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006.2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003.2022. 

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do Município 
de Timon - MA, com sede na Praça São José, S/N°, Bairro: Centro na cidade de Timon - MA, 
inscrito no CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-14, neste ato representado por sua Coordenadora Geral, 
Semiramis A nto de Alencar, designada pela Portaria n° 0 2 1/'W1 GP. considerando o ulaniento 
da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ii 
003/2022, publicada no dia 15/03/2022 no Diário do Município, Processo Administrativo n° 
051/2022 - SEMED, RESOLVE registrar os preços da empresa: ROSEMARY DE OLIVEIRA 
GONZAGA (AMÉRICA DESENTUPIMENTO), inscrita no CNPJ sob o n° 01.955.359/0001-19, 
com sede na Rua Matias Olímpio, n° 147, Bairro: Jóquei na cidade de Teresina Piauí, CEP 64.000-
000, contatos: (86) 3303-7294 e (86) 99483-9825, e-mail: gonzagarosernary(ãgrnail.  com, 
representada pela Sr.' Rosemary de Oliveira Gonzaga, inscrita no CPF sob o n° 244.458,783-91, 
para os itens abaixo indicados na presente ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada, na 
condição de vencedora, e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital do 
Pregão Eletrônico acima citado, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n° 
8.666/1993, com as alterações introduzidas pela Lei Federal n° 8.883/1994, da Lei Federal n° 
10.520/2002, do Decreto Municipal n° 0231 de 25 de Janeiro de 2021, e subsidiariamente do 
Decreto n° 7.892/2013 e suas atualizações pelo Decreto n° 9.488/2018 e das demais normas 
aplicáveis à espécie, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OILJFTO. 

	

1.1. 	A presente Ata tem por objeto E egistro de I'rcçu pa na l'rist:iç; 	te c 	('. e í 1 

e Desentupimento de fossas, para atender as necessidades do Município de Timon - MA, para 
os itens especificados no quadro abaixo, tópico 2.1 desta Ata, bem como o Termo de Referência, 
anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico n° 003/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.2. Esta Ata fica disponibilizada para o uso pelos órgãos do município que tiveram suas 
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para 
posterior e oportuna Prestação de Serviços de Limpeza e Desentupimento de fossas, para 
atender as necessidades do Município de Timon - MA, a serem executados de forma parcelada 
ou não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle 
sobre os preços dos produtos. 
1.3 O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de 
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa executar o serviço, no prazo previsto, sem 
a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a 
disposição dos itens e ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do Edital, conforme 
descrição nessa Ata. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

	

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 
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Fornecedor: ROSEMARY DE OLIVEIRA GONZAGA (AMÉRICA DESENTUPIMENTO) 

111 \S 	1 Pi (11 IC \C() 	
VALOR 1 	VALOR 

Á J 

Limpeza de Fossas 

01 
Biológicas. Exclusivo para 

1.010 Canada R$ 285,78 R$ 288.637,80 
ME, MEl e EPP. Decreto 
Federal n° 8.538/2015.  
Serviço de Desentupimento 
de fossas biológicas. 

02 Exclusivo para ME, ME! e 510 UND R$ 31,98 R$ 16.309,80 
EPP. Decreto Federal n° 
8.538/2015.  

VALOR TOTAL: R$ 304.947,60 (Trezentos e quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais e 
sessenta centavos)  

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presentc registro de preços consta corno anexo a 
esta Ata. 
A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada, 
Icando L'SHpLI lado COlfl() pLll ictro muXimo O j)ICÇ() ragistrado nua aol )lcaltdc O \alt ir &Li IIII (haja. 
2.3 A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Presencial n° 003/2022, será solicitada 
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa ROSEMARY DE OLIVEIRA 
GONZAGA (AMÉRICA DESENTUPIMENTO) sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, 
de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e subitens no anexo 1 e ainda indicações 
constantes das relações dos anexos deste edital. 
2.4 Todos os ônus decorrentes dos serviços prestados deverão ser realizados às exclusivas expensas 
da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para o Contratante, e 
deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão interessado/solicitante, contados do 
pedido formal das unidades usuárias ou detentores. 
2.5 	Liberação formal do gerenciador da Ata de Registro de Preços, para as unidades/órgãos e 
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, 
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem 
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais 
despesas correlatas. 
2.6 	Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e 
(]llalSqllCr pl\RLncias qita 1 ,ol , C111 nacssiais pata assuatirar a 	iltataitit 	fti:iÇR) J 
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades 
requisitantes sofra qualquer solução de continuidade. 
2,7 A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão 
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 
igualdade de condições. 
2.8 	Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer 
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado; 
2.9 	Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da 
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a 
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG; 

1• 
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2.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § l' do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
2.11 E facultado à administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12 A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
2.13 A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
2.14 A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao 
órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá 
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, 
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem. 
2.15 Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos. 

:. ()R(;o() Gl:RI;\C1 uOR F. PRii(l INTI:(s). 
3.1 A Ata do Sistema de Registro de Preço deste Município poderá ser usada por qualquer ente ou 
órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e toda 
e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção de 
registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços. 
3.2 A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O 
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA. 
3.3 órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de 
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a Ata de Registro de Preços; 

3.4 DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
3.4.1 Da Solicitação: 
3.4.1.1 Os oiios ciltcs dc\ ciao cinhlir CiHISUIIhI k)lI1flIk1(Ih Rt cIOi c5fl5hi\ J PL]t 

do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende adquirir/contratar comprar com 
quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e prazo da prestação de serviço e referencia da 
ata que pretende aderir. Em sequência será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão 
providenciará contrato ou termo equivalente (ordem de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, 
junto ao detentor da Ata, para que proceda a entrega/prestação de serviço. 
3.4.1.2 Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação 
Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a Classificação Funcional e o 
Elemento de Despesa. 
3.4.2 Da Prestação de Serviço: 
3.4.2.1 De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos no Edital, 
entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo presencial ou elétrico 
por e-mail, da Nota de Empenho e do Recebimento da OS, ou em outro prazo, conforme consta da 
OS, mediante comprovação ou atesto da entrega/Prestação de Serviço. 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.1 	.\ ;\ti dc Rccislro de Preços. tiurante sua vaiidhRlc. )lcr scr lliihihRIhI par 	dtpici 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediantc 
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anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n° 
055/2016. 
4.2 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviço, desde que esta prestação de 
serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
4.3 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
4.4 	As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
lR11t(I\o dc (RI itcm IL isiridu 	\11 de RcYIIrO de Prcçs p:iri 	t'FR 	cr'nchr 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventnilmente 
aderirem. 
4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 
- Plenário). 
4.5 	Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a 
habilitação da empresa entre as demais exigências para a contratação. 
4.6 	Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
colIl111çl() solicitada cm ité noventa dias, ohservado o pniio de validulc dii \ti dc RcHi dc 
Preços. 
4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 
4.6.2 O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no 
edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador. 
4.6.3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante Administração Pública 
Municipal de Timon/MA deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

5 VALIDADE DA ATA. 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua publicação, não 
podendo ser prorrogada. 

6 R1i:\'Is0 E CNCEl.A'\iENTO. 
6.1 A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos no 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal dc 
Administração e Gestão de Pessoa! - SEMAG. — 
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6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4 	O fornecedor que no aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem a)IicaÇio de peualidade. 
6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original no cadastro de reserva. 
6.5 	Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
da prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
6.7 	O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado pelo 
usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e contrato, 
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie. 
6.8 	A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo 
par a libcraço do nnecedor do compromisso. Os motivos e {iid;ancmito para a 
deverão ser notórios e comprovados. 
6.9 O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
6.9.1 	Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.9.3 	Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.9.4 	Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.9.5 Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar a prestação de serviço, 
agir com desídia para e não atender a prestação de serviço mediante solicitação formal. 
6.10 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.4, 6.5 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.11 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justi Pcados: 
6.11.1 Por razão de interesse público; ou 
6.11.2 A pedido do fornecedor. 

7 DAS PENALIDADES. 
7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do Decreto n° 080/2020. 
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7.3 I da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órcãos participantes, caso no qual caberá ao 
icspectivo uigao pai Ilcipalile a apilcaçao da penal uaue. 

7.4 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no art. 24 e 25 do Decreto n° 0231/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

8 CONDIÇÕES GERAIS. 
8.1 As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL, 
8.2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei 0  8.666/93, nos termos do art. 16, §1° do 
Decreto n°055/2016. 
8.3 O detentor da ata de ARP deverá a tender as convocações do órgão gerenciador que serão feitas 
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório. 
8.4 Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de 
orientar como preço máximo. 
8.5 .\ d'tntoia dc 	1Idda  a 	cader iodo 	1 'Jido clidn 	 : 
Registro de Preços; 
8.6 Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão 
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata. 
8.7 Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este fato 
deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis. 
8.8 A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização. 
8.9 As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 8.666/93, com alterações introduzidas pela Lei n° 
8.883/94 ou legislação que as vierem a substituir. 
8.10Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação de serviço do material/produtos conforme 
definido na sua proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as 
disposições previstas no Código do Consumidor. 
8.11Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei, o 
Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do § 6° do artigo 32 da Lei n° 
8.666/93. 
8.12,\ aIa de reali/ação da cssatl piblica do prcão, contcndo a relacão do ]icilafflc 	iic aclarca 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro reserva), 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, que depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

Timon (MA), 07 de Abril de 2022 

/1 
Semiramis Antao de lencar 

Cordenação Geral de Controle das Licitações CGCL 
Representante legal do órgão gerenciador 
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PROC. tE  

ESTADO DO MARANHÃO 	 FLS,________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 	RUBRlC/_______ 

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES 
rn'mr TC A Ç  f)() MT TNTCfPTO DF TTMON MA 

FOLHA DE ASSINATURA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006.2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003.2022 

ROSEMARY DE OLIVEIRA GONZAGA (AMÉRICA DESENTUPIMENTO), inscrita no 
CNPJ sob o n° 01.955.359/0001-19, com sede na Rua Matias Olímpio, n° 147, Bairro: Jóquei na 
cidade de Teresina - Piauí, CEP 64.000-000, contatos: (86) 3303-7294 e (86) 99483-9825, e-mail: 

representada pela Sr.' Rosernary de Oliveira Gonzaga, inscrita no 
CPF sob o n° 244.458.783-91, que abaixo subscreve e concorda plenamente com os termos e 
conteúdo da Ata de Registro de Preços n° 006/2022, referente ao Pregão Eletrônico n° 003/2022, 
Processo Administrativo N° 051/7021 SEMDES do Município de TTMON MA, que tem por 
objeto: Registro de Preços para Prestação de Serviços de Limpeza e 1)esen(upimento de Iossss, 

para atender as necessidades do Município de Timon - MÁ, como se nesse termo estivesse 
transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente ata de SRP 
para os itens: 

Fornecedor: ROSEMARY DE OLIVEIRA GONZAGA (AMÉRICA DESENTUPIMENTO) 

ITENS ESPECIFICAÇÃO QUANT. UNID. VALOR VALOR 
 UNITÁRIO TOTAL 

Limpeza de Fossas 

01 
Biológicas. Exclusivo para 

1.010 Canada R$ 285,78 R$ 288.637,80 
ME, MEl e EPP. Decreto 
Federal n° 8.538/20 15.  
Serviço de Desentupimento 
de fossas biológicas. 

02 Exclusivo para ME, MEl e 	510 UND R$ 31,98 R$ 16.309,80 
L1 5 1'. Deercio ledetal o 
8.538/2015. 

VALOR TOTAL: R$ 304.947,60 (Trezentos e quatro mil, novecentos e quarenta e sete reais e 
sessenta centavos) 

assumindo as condições previstas na presente Ata de Registro de Preços, edital e anexos que passa a 
vincular o presente termo. 

Assinado de forma digital por 

ROSEMARY DE OLIVEIRA ROSEMARY DE OLIVEIRA 
GONZAGA:24445878391 

G0NZAGA24445878391 Dados: 2022.04.0814:40:31 
-0300 

Sr.' Rosemary de Oliveira Gonzaga 
CPF n' 244.458.783-9 1 

Representante Legal do fornecedor registrado 
Assinatura Eletrônica Preferencialmente 
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